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ISENTA DO RECOLHIMENTO DO IPTU AS FEDERAÇÕES

ESPORTIVAS COM SEDE PRÕPRIA, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

ART. 12 - FICAM ISENTAS DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL E URBANO-

IPTU, AS FEDERAÇÕES PAULISTAS DE ESPORTES SITUADAS NO TERRITÕ-

RIO DA CIDADE DE SÃO PAULO, DESDE QUE POSSUAM SEDES ESPORTIVAS

PRÕPRIAS INSTALADAS EM ÁREAS MUNICIPAIS A ELAS CEDIDAS COM CON

CESSÃO DE USO.

-NRÃO9RAR0=a 2 - As ENTIDADES DUQUE TRATA O CAPUT DESTA LEI FICAM OBRIGA

DAS AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS DE MANUTENÇÃO E DE LIMPEZA.

RARÃ6RAF0-2 2 - AS FEDERAÇÕES DEVERÃO SER RECONHECIDAMENTE DE UTILIDADE PU

BLICA MUNICIPAL, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, E FI-

LIADAS AS CONFEDERAÇÕES BRASILEIRAS DAS RESPECTIVAS MODALI

DADES ESPORTIVAS.

ART. 22 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE 30

,(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART. 32 - ATDESPESAS PARA EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI CORRERÃO POR 	 CONTA

DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSÃRIO,

ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS

AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO,

SALA DAS SESSÕES, -2	 cvlu-tx:-e ote 1 01 ,1 .

JETO DE LEI




